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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

1. OBJETO 
  
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes funcionais e 
Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, destinados aos servidores das diversas 
Secretarias do Município de Tigrinhos/SC, com maior demanda para os profissionais 
vinculados às áreas da Educação e Saúde, conforme especificações, quantitativos e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 
1.2. A contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial, pelo critério de 
julgamento menor preço por lote, com adoção do Sistema de Registro de Preços, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

LOTE 01 Uniformes Educação 

Item Und Quant. Descrição Valor 
máximo 
unitário 

R$ 

Valor 
máximo 
total R$ 

01 Un 18 JALECO/DÓLMÃ EM TECIDO 
SELETEL – COR BRANCA (USO EM 
MERENDA ESCOLAR) 
Jaleco tipo dólmã, na cor branca, 
confeccionado em tecido seletel 100% 
poliéster, de alta durabilidade, leveza e 
fácil higienização, adequado ao uso em 
serviços de alimentação escolar. 
Modelo com mangas curtas, 
proporcionando conforto térmico e 
mobilidade, com fechamento frontal 
(botões ou botões de pressão 
embutidos), garantindo praticidade no 
uso diário. 
Deverá possuir acabamento de 
qualidade, com costuras reforçadas, 
tecido não transparente, resistente a 
lavagens frequentes, com boa retenção 
de cor e secagem rápida. 
Apresentar detalhes estampados nas 
mangas e na gola, conforme padrão 
visual a ser definido pela Administração, 
sem comprometer a higiene e 
segurança alimentar. 
Deverá conter identificação por meio de 
bordado do nome em local visível, com 
acabamento profissional e resistente à 
lavagem. 

164,90 2.968,20 
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Disponibilizado em tamanhos variados 
(P, M, G, GG ou equivalentes), 
conforme demanda da Administração 
no momento da solicitação. 

02 Un 18 CALÇA LEGGING EM SUPLEX – COR 
BRANCA (USO EM MERENDA 
ESCOLAR) 
Calça tipo legging, na cor branca, 
confeccionada em tecido suplex de alta 
elasticidade, com composição mínima 
de 85% poliéster e 15% elastano (ou 
similar de desempenho equivalente), 
proporcionando conforto, mobilidade e 
ajuste anatômico ao corpo. O tecido 
deverá apresentar gramatura adequada 
que garanta opacidade (não 
transparente), mesmo em uso contínuo, 
além de resistência a lavagens 
frequentes, não deformando, não 
formando bolinhas (pilling) e com boa 
retenção de cor. Modelo de cintura 
média ou alta, com cós elástico 
reforçado, sem zíperes, botões ou 
outros aviamentos rígidos, visando 
segurança e conforto no ambiente de 
trabalho. Costuras reforçadas, com 
acabamento interno que não cause 
irritação à pele. 
Deverá possuir tamanhos variados (P, 
M, G, GG ou equivalentes), a serem 
definidos conforme demanda da 
Administração no momento da 
requisição. 

119,90 2.158,20 

03 Un 18 CAMISETA EM MALHA PV – COR 
BRANCA (USO EM MERENDA 
ESCOLAR) 
Camiseta na cor branca, modelo básico, 
confeccionada em malha PV, com 
composição mínima de 65% poliéster e 
35% viscose. 
Modelo com mangas curtas, gola 
redonda (careca) com acabamento em 
ribana, proporcionando conforto e bom 
ajuste ao corpo. 
O tecido deverá apresentar boa 
respirabilidade, toque macio, 
resistência ao uso contínuo e às 
lavagens frequentes, não sendo 
transparente, não deformando e com 
baixa formação de pilling (bolinhas). 

44,90 808,20 
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Deverá possuir costuras reforçadas, 
acabamento interno adequado, sem 
causar desconforto ao usuário, e 
manter a integridade após múltiplos 
ciclos de lavagem. 
Disponível em tamanhos variados (P, 
M, G, GG ou equivalentes), conforme 
necessidade da Administração no 
momento da requisição. 

04 Un 14 CAMISETA EM MALHA PV – COR 
BRANCA (USO EM MERENDA 
ESCOLAR) 
Camiseta na cor branca, modelo básico, 
confeccionada em malha PV, com 
composição mínima de 65% poliéster e 
35% viscose. 
Modelo com mangas longas, gola 
redonda (careca) com acabamento em 
ribana, proporcionando conforto e bom 
ajuste ao corpo. 
O tecido deverá apresentar boa 
respirabilidade, toque macio, 
resistência ao uso contínuo e às 
lavagens frequentes, não sendo 
transparente, não deformando e com 
baixa formação de pilling (bolinhas). 
Deverá possuir costuras reforçadas, 
acabamento interno adequado, sem 
causar desconforto ao usuário, e 
manter a integridade após múltiplos 
ciclos de lavagem. 
Disponível em tamanhos variados (P, 
M, G, GG ou equivalentes), conforme 
necessidade da Administração no 
momento da requisição. 

54,90 768,60 

05 Un 14 AVENTAL PARA MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS – MERENDA ESCOLAR 
Avental na cor branca, confeccionado 
em tecido resistente, preferencialmente 
em brim ou oxford, com composição 
mínima de 65% poliéster e 35% algodão 
(ou superior), de fácil higienização e 
secagem rápida, adequado ao uso em 
serviços de alimentação escolar. 
Deverá possuir tamanho adulto padrão, 
com comprimento mínimo até a altura 
dos joelhos, cobertura frontal integral do 
tronco, com tiras para amarração na 
cintura e ajuste no pescoço (fixo ou 
regulável), garantindo conforto e 

52,90 740,60 
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mobilidade ao usuário. O material 
deverá apresentar boa durabilidade, 
resistência a lavagens frequentes e não 
ser transparente. Costuras reforçadas e 
acabamento adequado, sem partes 
cortantes ou desconfortáveis. 

Valor total do LOTE 01 R$ 7.443,80    

LOTE 02 EPIs Educação 
06 Par 20 SAPATO TIPO BABUCHE EM EVA – 

COR BRANCA 
Calçado ocupacional tipo babuche, na 
cor branca, confeccionado 
integralmente em EVA de alta 
qualidade, com solado antiderrapante e 
palmilha macia, leve, resistente e 
impermeável, adequado ao uso em 
ambientes de manipulação de 
alimentos. 

80,60 1.612,00 

Valor total do LOTE 02 R$ 1.612,00    
LOTE 03 Camisetas de campanhas   

07 Un 600 Camiseta em malha de poliviscose 
(65% poliéster e 35% viscose), anti-
pilling, com cor e estampa na parte 
frontal a ser definida pelo município. 
Tamanho Infantil, do 2 ao 16 

27,75 16.650,00 

08 Un 200 Camiseta em malha de poliviscose 
(65% poliéster e 35% viscose), anti-
pilling, com cor e estampa na parte 
frontal a ser definida pelo município. 
Tamanho Adulto, P/M/G/GG 

34,90 6.980,00 

Valor total do LOTE 03 R$ 23.630,00    
LOTE 04 Uniformes Institucionais   

09 Un 400 Camisa gola polo masculina ou 
feminina, confeccionada em tecido 
piquet inglês de alta qualidade, 
proporcionando conforto, 
respirabilidade, resistência e excelente 
caimento. Modelo com gola polo 
tradicional, peitilho com botões, 
mangas curtas e acabamento reforçado 
nas costuras. Cor a combinar, 
personalizada com bordado frontal da 
bandeira do Município de Tigrinhos – 
SC, aplicada no lado esquerdo do peito 
em tamanho harmônico, acompanhada 
da inscrição “MUNICÍPIO DE 
TIGRINHOS - SC”. Disponível em 
tamanhos variados, conforme 
necessidade do Município. 

64,00 25.600,00 
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10 Un 20 Camisa social masculina manga longa, 
confeccionada em tecido de algodão 
com elastano, proporcionando toque 
macio, conforto, leve elasticidade e 
excelente caimento. Modelo social 
clássico, com gola tradicional, 
fechamento frontal por botões, mangas 
longas com punho ajustável e 
acabamento refinado. Cor a combinar, 
personalizada com bordado frontal da 
bandeira do Município de Tigrinhos – 
SC, aplicada no lado esquerdo do peito 
em tamanho harmônico, acompanhada 
da inscrição “MUNICÍPIO DE 
TIGRINHOS - SC”. Costuras reforçadas 
e acabamento de alta qualidade, 
garantindo maior durabilidade e 
apresentação profissional. Disponível 
em tamanhos variados, conforme 
necessidade do Município. 

179,00 3.580,00 

11 Un 200 Camiseta em malha de poliviscose 
(65% poliéster e 35% viscose), com 
tratamento anti-pilling, proporcionando 
maior durabilidade e resistência à 
formação de bolinhas. Modelo de 
manga curta, gola redonda com 
acabamento reforçado, toque macio e 
excelente caimento. Cor a combinar, 
personalizada com estampa frontal da 
bandeira do Município de Tigrinhos – 
SC e inscrição “MUNICÍPIO DE 
TIGRINHOS - SC”. Disponível em 
tamanhos variados, conforme 
necessidade do Município. 

39,70 7.940,00 

12 Un 100 Camiseta babylook feminina, 
confeccionada em malha de poliviscose 
(65% poliéster e 35% viscose), com 
tratamento anti-pilling, proporcionando 
maior resistência à formação de 
bolinhas, toque macio, leveza e 
excelente conforto térmico. Modelo 
babylook com manga curta, gola 
redonda com acabamento reforçado, 
modelagem acinturada e ótimo 
caimento ao corpo. Cor a combinar, 
personalizada com estampa frontal da 
bandeira do Município de Tigrinhos – 
SC, aplicada no lado esquerdo do peito 
em tamanho harmônico, acompanhada 
da inscrição “MUNICÍPIO DE 
TIGRINHOS - SC”. Costuras reforçadas 

39,70 3.970,00 
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e acabamento de alta qualidade, 
garantindo maior durabilidade e 
resistência ao uso diário. Disponível em 
tamanhos variados, conforme 
necessidade do Município. 

Valor total do LOTE 04 R$ 41.090,00    
LOTE 05 Uniformes Saúde   

13 Un 20 Jaleco Feminino confeccionado em 
tecido oxford, tipo longo, manga longa, 
com gola, com três bolsos, sendo dois 
na altura da cintura e um no meio do 
peito esquerdo, nas cores verde, rosa, 
azul, branco e salmão, (tons pasteis). 
Todos logotipos aplicados em bordado 
colorido, conforme manual de 
aplicações de marcas da atenção 
primária à saúde Vestuários e 
acessórios. Tamanhos PP, P, M, G e 
GG. A arte do modelo será 
desenvolvida pela empresa 
fornecedora e deverá ser submetida à 
aprovação da administração antes da 
confecção, bem como a cor a ser 
definida após verificação de 
mostruários. 

105,95 
   

2.119,00 

14 Un 12 Jaleco Masculino confeccionado em 
tecido Oxford, tipo longo, manga longa, 
com gola, com três bolsos, sendo dois 
na altura da cintura e um no meio do 
peito esquerdo, nas cores azul e 
branco. Todos logotipos aplicados em 
bordado colorido, conforme manual de 
aplicações de marcas da atenção 
primária à saúde Vestuários e 
acessórios. Tamanhos PP, P, M, G e 
GG. A arte do modelo será 
desenvolvida pela empresa 
fornecedora e deverá ser submetida à 
aprovação da administração antes da 
confecção, bem como a cor a ser 
definida após verificação de 
mostruários. 

105,95 1.271,40 

15 Un 18 Colete confeccionado em nylon Rip 
Stop, urdume formado por seis fios, 
sendo dois riscos e três fios cada de 
poliéster 100%. Título do fio 75 DENIER 
no urdume e 75 DENIER X3 na trama, 
com acabamento repelente a água. 
Modelo unissex, sem mangas, 
fechamento frontal com zíper dentao 

82,00 1.476,00 
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(na mesma cor o tecido), com quatro 
bolsos dianteiros (sendo dois bolsos 
dianteiros com fechamento em velcro e 
dois bolsos inferiores com fechamento 
em zíper dentado). Todos logotipos 
(frente e costas) devem ser aplicados 
em serigrafia (silk screen) ou 
sublimação. Ao redor do tronco, 
aplicação de tecido refletivo, tipo faixa, 
na cor prata. Nos tamanhos PP, P, M, G 
e GG. A arte do modelo será 
desenvolvida pela empresa 
fornecedora e deverá ser submetida à 
aprovação da administração antes da 
confecção, bem como a cor a ser 
definida após verificação de 
mostruários. 

Valor total do LOTE 05 R$ 4.866,40    
 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 78.642,20 

 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de fornecer uniformes funci-
onais e equipamentos de proteção individual aos servidores municipais, visando garan-
tir melhores condições de segurança, higiene, identificação funcional, organização e 
padronização visual no ambiente de trabalho. 
2.2. A aquisição atenderá às demandas das diversas Secretarias Municipais, especial-
mente das áreas da Educação e Saúde, cujos servidores exercem atividades que exi-
gem vestimentas apropriadas, resistentes e adequadas às normas sanitárias e de se-
gurança do trabalho. 
2.3. Na Secretaria Municipal de Educação, os uniformes e EPIs serão utilizados princi-
palmente pelas profissionais da merenda escolar e demais servidores vinculados às 
atividades de apoio, garantindo condições adequadas de higiene e segurança alimen-
tar. 
2.4. Na Secretaria Municipal de Saúde, os uniformes possuem finalidade de identifica-
ção dos profissionais, organização dos serviços e padronização visual das equipes de 
atendimento, além de contribuir para melhores condições de trabalho e segurança dos 
servidores. 
2.5. A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços mostra-se mais vanta-
josa à Administração, considerando a possibilidade de aquisição parcelada conforme a 
necessidade das Secretarias Municipais, evitando estoque excessivo, desperdícios e 
permitindo melhor gestão dos recursos públicos, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Os produtos deverão: 

• Ser novos, sem uso e de primeira qualidade;  
• Possuir boa resistência e durabilidade;  

• Apresentar costuras reforçadas e acabamento adequado;  
• Ser confeccionados conforme composição descrita;  
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• Permitir higienização frequente sem perda de qualidade;  
3.2. Poderá ser exigida amostra dos produtos, bem como catálogo ou ficha técnica do 
fabricante. 

3.3. Os materiais deverão observar padrões mínimos de qualidade, conforto, 
ergonomia, durabilidade e resistência compatíveis com a utilização contínua pelos 
servidores públicos municipais. 
3.4. As personalizações, estampas, bordados e aplicações deverão possuir 
acabamento profissional e resistência a lavagens frequentes, sem desbotamento 
precoce ou desprendimento. 
3.5. Os tamanhos serão definidos posteriormente pela Administração, conforme 
levantamento interno junto aos servidores. 
 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. Será de responsabilidade da licitante vencedora: 
4.1.1.  Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
4.1.2. Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 
estipulados na sua proposta; 
4.1.3. Garantir que os produtos entregues estejam em perfeitas condições de uso, 
observando integralmente as especificações técnicas exigidas; 
4.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem 
como de suas eventuais trocas durante a garantia; 
4.1.5. Enviar no e-mail compras@tigrinhos.sc.gov.br a respectiva nota fiscal, com os 
dados do processo, pregão, contrato, solicitação de fornecimento e com destaque dos 
valores de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão Participantes, nos termos 
da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/2012; 
4.1.6. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
comprovar a regularidade fiscal e trabalhistas. 
4.1.7. Fornecer o objeto deste Edital mediante autorização de fornecimento. 
4.1.8. Cumprir integralmente com as determinações estabelecidas pelo Ministério do 
Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho; 
4.1.9. A Contratada deverá tomar todas as cautelas e medidas de segurança 
recomendadas para a preservação de pessoas e bens e se responsabilizará por 
eventual dano que ocorra nesse sentido. 
4.1.10.  Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os produtos que 
apresentarem defeitos, desconformidades, vícios de fabricação ou divergência em 
relação às especificações do Termo de Referência. 
 
4.2. Será de responsabilidade do Órgão Participante: 
4.2.1. Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos; 
4.2.2. Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para 
facilitação dos serviços; 
4.2.3. Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora; 
4.2.4. Cumprir as obrigações previstas no Edital e no Contrato e exigir o cumprimento 
das obrigações previstas para a Contratada; 
4.2.5. Demais disposições contidas no contrato e na lei. 
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5. DA FORMA DE EXECUÇÃO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O prazo para a entrega dos uniformes será de até 15 (quinze) dias, podendo 
ser prorrogado mediante justificativa, contados a partir do recebimento da Autorização 
de Fornecimento (AF), Nota de Empenho. 
5.2. A contratada deverá disponibilizar tabela de medidas e, quando solicitado pela 
Administração, amostras para prova de tamanhos, visando assegurar adequado 
caimento, conforto e padronização dos uniformes. 
5.3. As artes, layouts, estampas, bordados, cores e demais elementos visuais dos 
uniformes deverão ser previamente apresentados pela contratada ao Município 
de Tigrinhos/SC para análise e aprovação antes do início da confecção definitiva 
dos produtos. 
5.3.1. Os uniformes deverão observar as cores institucionais, logotipos, brasão, 
bandeira do Município e demais padrões visuais definidos pela Administração 
Municipal, conforme orientação fornecida pela secretaria requisitante. 
5.3.2. Nenhum item poderá ser confeccionado em desacordo com a arte ou padrão 
previamente aprovado pela Administração Municipal. 
5.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
5.4.1. não executar os acordados e de acordo com o edital; 
5.4.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou; 
5.4.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
  

5.5. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pelo fiscal do 
contrato, acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.. 
5.6. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a ordem cronológica de 
pagamentos do Setor de Tesouraria da Prefeitura Municipal de Tigrinhos. 
5.7. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, 
com CNPJ sob nº 01.566.620/0001-55 de acordo, respectivamente, com as 
informações contidas na Nota de Empenho. 
5.8. Os pagamentos serão realizados mediante transferência bancária na conta 
corrente própria da licitante, devendo ser indicado no corpo da nota fiscal o número e 
nome do banco, número da agência e número da conta, na qual deverá ser feito o 
pagamento. 
5.9. As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente ao Departamento de 
Compras da Prefeitura Municipal de Tigrinhos no e-mail: compras@tigrinhos.sc.gov.br. 
5.10. As entregas poderão ocorrer de forma parcelada, conforme necessidade das 
Secretarias Municipais e mediante emissão de Autorização de Fornecimento. 
 
6. DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 
pelo Município de Tigrinhos/SC, que poderá solicitar esclarecimentos, ajustes e 
correções necessárias à adequada execução dos serviços. 
 
 
 

mailto:compras@tigrinhos.sc.gov.br
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7. VIGÊNCIA 
7.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, contados de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Aplicam-se ao presente Termo de Referência, no que couber, as disposições da 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, observando-se os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e desenvolvimento 
sustentável. 
 
Tigrinhos/SC, em 22 de maio de 2026. 
  
  
 
 
 

SIDNEI CARLOS BERNHARD 
Prefeito Municipal 
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